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EDIÇÃO: 4711LIMEIRA, SÁBADO, 27 DE FEVEREIRO DE 2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no
artigo 24, inciso IV, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e considerando
o que consta do processo administrativo n°622/2016, foi deferido
pelo Secretário Municipal de Saúde, para atendimento atendimento ao
Mandado Judicial  nº 1006546-45.2015.8.26.0320, através da empresa
CM HOSPITALAR S.A, pelo valor de R$ 1.568,84 (Um mil,
quinhentos e sessenta e oito reais e oitenta e quatro centavos).
Limeira, 19 de fevereiro de 2016.
LUIZ ANTONIO DA SILVA - Secretário Municipal de Saúde——————

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no
artigo 24, inciso IV, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e considerando
o que consta do processo administrativo n°6.234/2016, foi deferido
pelo Secretário Municipal de Saúde, para atendimento ao Mandado
Judicial nº 0021952-31.2012.8.26.0320, através da empresa GERSON
E. CECCON & CIA LTDA – EPP, pelo valor de R$ 386,40 (Trezentos
e oitenta e seis reais e quarenta centavos).
Limeira, 19 de fevereiro de 2016.
LUIZ ANTONIO DA SILVA - Secretário Municipal de Saúde——————

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no
artigo 24, inciso IV, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e considerando
o que consta do processo administrativo n°6.236/2016, foi deferido
pelo Secretário Municipal de Saúde, para atendimento ao Mandado
Judicial nº 1009450-72.2014.8.26.0320, através da empresa GERSON
E. CECCON & CIA LTDA – EPP, pelo valor de R$ 63,00 (Sessenta e
três reais).
Limeira, 19 de fevereiro de 2016.
LUIZ ANTONIO DA SILVA - Secretário Municipal de Saúde——————

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no
artigo 24, inciso IV, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e considerando
o que consta do processo administrativo n°6.239/2016, foi deferido
pelo Secretário Municipal de Saúde, para atendimento ao Mandado
Judicial nº 1008627-64.2015.8.26.0320, através da empresa
DROGARIA SÃO LUIZ DE LIMEIRA LTDA - EPP, pelo valor de R$
426,60 (Quatrocentos e vinte e seis  reais e sessenta centavos).
Limeira, 19 de fevereiro de 2016.
LUIZ ANTONIO DA SILVA - Secretário Municipal de Saúde——————

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no
artigo 24, inciso IV, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e considerando
o que consta do processo administrativo n°6.242/2016, foi deferido
pelo Secretário Municipal de Saúde, para atendimento aos Mandados
Judiciais nº 1007121-87.2014.8.26.0320 e nº 0004241-
42.2014.8.26.0320, através da empresa LUMAR COMÉRCIO DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, pelo valor de R$ 27,00 (Vinte
e sete reais).
Limeira, 19 de fevereiro de 2016.
LUIZ ANTONIO DA SILVA - Secretário Municipal de Saúde——————

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no
artigo 24, inciso IV, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e considerando

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no
artigo 24, inciso IV, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e considerando
o que consta do processo administrativo n°6.250/2016, foi deferido
pelo Secretário Municipal de Saúde, para atendimento ao Mandado
Judicial nº 1003125-47.2015.8.26.0320, através das empresas RM11
DROGARIA LTDA-ME, pelo valor de R$ 327,76 (Trezentos e vinte
e sete reais e setenta e seis centavos) e DROGARIA SÃO LUIZ DE
LIMEIRA LTDA – EPP, pelo valor de R$ 297,48 (Duzentos e noventa
e sete reais e quarenta e oito centavos).
Limeira, 22 de fevereiro de 2016.
LUIZ ANTONIO DA SILVA - Secretário Municipal de Saúde——————

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no
artigo 24, inciso IV, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e considerando
o que consta do processo administrativo n°6.256/2016, foi deferido
pelo Secretário Municipal de Saúde, para atendimento ao Mandado
Judicial nº 1000646-47.2016.8.26.0320, através das empresas
EDEVANDRO A. CECCON – EPP, pelo valor de R$ 576,00
(Quinhentos e setenta e seis reais) e RM11 DROGARIA LTDA-ME,
pelo valor de R$ 336,60 (Trezentos e trinta e seis reais e sessenta
centavos).
Limeira, 22 de fevereiro de 2016.
LUIZ ANTONIO DA SILVA - Secretário Municipal de Saúde——————

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no
artigo 24, inciso IV, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e considerando
o que consta do processo administrativo n°4.910/2016, foi deferido
pelo Secretário Municipal de Saúde, para atendimento ao Mandado
Judicial nº 1000618-16.2015.8.26.0320, através da empresa DF MED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS DO DISTRITO FEDERAL
LTDA, pelo valor de R$ 928,80 (Novecentos e vinte e oito reais e
oitenta centavos).
Limeira, 25 de fevereiro de 2016.
LUIZ ANTONIO DA SILVA - Secretário Municipal de Saúde——————

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto, inciso
V do artigo 24, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e considerando o
que consta do processo administrativo n° 37.720/2015, foi deferido
pelo Secretário Municipal de Saúde, AQUISIÇÃO DE REAGENTES
PARA O LABORATÓRIO, através da empresa DIAGNÓSTICO
SOROCABA PRODUTOS LABORATORIAIS EIRELI  - EPP, pelo
valor total de R$ 2.660,00 (dois mil e seiscentos e sessenta e seis
reais).
Limeira, 25 de fevereiro de 2016
LUIZ ANTONIO DA SILVA - Secretário Municipal de Saúde——————

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no
artigo 25, caput, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e considerando
o que consta do processo administrativo  n° 7.491/2016, foi deferido
pela Secretária Municipal de Cultura, RECOLHIMENTO DE
DIREITOS AUTORAIS, através da empresa ESCRITÓRIO
CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - ECAD, pelo
valor total de R$ 1.641,00 (um mil e seiscentos e quarenta e um
reais).
Limeira, 25 de fevereiro de 2016
GLÁUCIA REGINA BILATTO DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Cultura——————

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no
artigo 25, inciso III, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e considerando
o que consta do processo administrativo n° 7.022/2016, foi deferido
pela Secretária Municipal de Cultura, CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
ARTÍSTICOS DA RUSSO JAZZ E BANDA, através da empresa
ORLANDO RUSSO FILHO 07780141853, pelo valor total de R$
3.000,00 (três mil reais).
Limeira, 23 de fevereiro de 2016
GLÁUCIA REGINA BILATTO DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Cultura——————

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA

Secretaria de Gestão Estratégica

A Prefeitura Municipal de Limeira, por meio do Departamento
de Planejamento Estratégico, convida a população limeirense para
participação em Audiência Pública, sobre Prestação de Contas do
Plano de Metas 2014/2017, referente ao exercício de 2015, que ocorrerá
no dia 1º de março de 2.016, às 19 horas, no Auditório Prada, localizado
na Rua Dr. Alberto Ferreira nº 179 – Edifício Prada, Paço Municipal de
Limeira.
Limeira, 25 de fevereiro de 2.016.

André Ricardo S. Basso
Secretário Municipal de Gestão Estratégica

——————

o que consta do processo administrativo n°6.244/2016, foi deferido
pelo Secretário Municipal de Saúde, para atendimento ao Mandado
Judicial nº 1011661-81.2014.8.26.0320, através da empresa LUMAR
COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, pelo valor
de R$ 35,10 (Trinta e cinco reais e dez centavos).
Limeira, 19 de fevereiro de 2016.
LUIZ ANTONIO DA SILVA - Secretário Municipal de Saúde——————

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no
artigo 24, inciso IV, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e considerando
o que consta do processo administrativo n°6.248/2016, foi deferido
pelo Secretário Municipal de Saúde, para atendimento ao Mandado
Judicial nº 1011137-84.2014.8.26.0320, através da empresa
EDEVANDRO A. CECCON – EPP, pelo valor de R$ 640,80 (Seiscentos
e quarenta reais e oitenta centavos).
Limeira, 19 de fevereiro de 2016.
LUIZ ANTONIO DA SILVA - Secretário Municipal de Saúde——————

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no
artigo 24, inciso IV, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e considerando
o que consta do processo administrativo n°6.251/2016, foi deferido
pelo Secretário Municipal de Saúde, para atendimento ao Mandado
Judicial nº 320.01.2010.014672-0/000000-000, através das empresas
LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA,
pelo valor de R$ 343,53 (Trezentos e quarenta e três reais e cinquenta
e três centavos) e EDEVANDRO A. CECCON – EPP, pelo valor de R$
88,20 (Oitenta e oito reais e vinte centavos).
Limeira, 19 de fevereiro de 2016.
LUIZ ANTONIO DA SILVA - Secretário Municipal de Saúde——————

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no
artigo 24, inciso IV, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e considerando
o que consta do processo administrativo n°6.258/2016, foi deferido
pelo Secretário Municipal de Saúde, para atendimento ao Mandado
Judicial nº 1008762-76.2015.8.26.0320, através da empresa
VALINPHARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, pelo
valor de R$ 180,00 (Cento e oitenta reais).
Limeira, 19 de fevereiro de 2016.
LUIZ ANTONIO DA SILVA - Secretário Municipal de Saúde——————

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no
artigo 24, inciso IV, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e considerando
o que consta do processo administrativo n°5.108/2016, foi deferido
pelo Secretário Municipal de Saúde, para atendimento atendimento ao
Mandado Judicial  nº 1000435-11.2016.8.26.0320, através da empresa
RM11 DROGARIA LTDA - ME, pelo valor de R$ 223,20 (Duzentos
e vinte e três reais e vinte centavos).
Limeira, 22 de fevereiro de 2016.
LUIZ ANTONIO DA SILVA - Secretário Municipal de Saúde——————

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no
artigo 24, inciso IV, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e considerando
o que consta do processo administrativo n°6.238/2016, foi deferido
pelo Secretário Municipal de Saúde, para atendimento ao Mandado
Judicial nº 1007142-29.2015.8.26.0320, através da empresa RM11
DROGARIA LTDA-ME, pelo valor de R$ 9,60 (Nove reais e sessenta
centavos).
Limeira, 22 de fevereiro de 2016.
LUIZ ANTONIO DA SILVA - Secretário Municipal de Saúde——————

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no
artigo 24, inciso IV, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e considerando
o que consta do processo administrativo n°6.247/2016, foi deferido
pelo Secretário Municipal de Saúde, para atendimento ao Mandado
Judicial nº 1012556-08.2015.8.26.0320, através da empresa RM11
DROGARIA LTDA-ME, pelo valor de R$ 68,40 (Sessenta e oito reais
e quarenta centavos).
Limeira, 22 de fevereiro de 2016.
LUIZ ANTONIO DA SILVA - Secretário Municipal de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no
artigo 25, inciso III, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e considerando
o que consta do processo administrativo  n° 4.731/2016, foi deferido
pela Secretária Municipal de Cultura, CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
ARTÍSTICOS DO DJ CHITÃO IN CONCERT, através da empresa
WASHINGTON FERNANDO PIANCA FILHO 27488828810, pelo
valor total de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais).
Limeira, 23 de fevereiro de 2016
GLÁUCIA REGINA BILATTO DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Cultura——————

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no
artigo 25, inciso III, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e considerando
o que consta do processo administrativo n° 4.730/2016, foi deferido
pela Secretária Municipal de Cultura, CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
ARTÍSTICOS DO GRUPO ACALANTO, através do profissional
EVANDRO LUIS FRANCISCHETTI, pelo valor total de R$ 1.100,00
(um mil e cem reais).
Limeira, 23 de fevereiro de 2016
GLÁUCIA REGINA BILATTO DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Cultura——————

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no
artigo 25, inciso III, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e considerando
o que consta do processo administrativo n° 4.729/2016, foi deferido
pela Secretária Municipal de Cultura, CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
ARTÍSTICOS DA CANTORA JULY GUERRERO, através da
profissional JULIANA GUERRERO GARCIA, pelo valor total de R$
1.800,00 (um mil e oitocentos reais).
Limeira, 23 de fevereiro de 2016
GLÁUCIA REGINA BILATTO DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Cultura——————

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no
artigo 25, inciso III, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e considerando
o que consta do processo administrativo n° 7.020/2016, foi deferido
pela Secretária Municipal de Cultura, CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
ARTÍSTICOS BANDA LADY FACE, através da empresa JOÃO VITOR
DOS SANTOS 36617421833, pelo valor total de R$ 1.600,00 (um
mil e seiscentos reais).
Limeira, 23 de fevereiro de 2016
GLÁUCIA REGINA BILATTO DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Cultura——————

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
EDITAL Nº 45/2016.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 43.973/2015
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 37/2016
OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL TIPO
GASOLINA COMUM, DIESEL S-10, DIESEL S-500 E ARLA 32,
PARA ATENDIMENTO DA FROTA MUNICIPAL, ATRAVÉS DE
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 10/03/2016 às 09:30 horas.

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
EDITAL Nº 46/2016.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 40.015/2.015
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 38/2.016

OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS
ALIMENTARES PARA ATENDIMENTO A MANDADOS JUDICIAIS
ATIVOS, ATRAVÉS DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 10/03/2016 às 14:30 horas.

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
EDITAL Nº 47/2016.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 6.876/2.016
MODALIDADE: Concorrência Pública nº 02/2016
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
RECUPERAÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM VIAS
PÚBLICAS DE LIMEIRA-SP “CONTRATO DE REPASSE
Nº1025.913-14/2015 – UNIÃO FEDERAL”.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 01/04/2016 às 10:00 horas.
O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos sem custo no site da
Prefeitura Municipal de Limeira: www.limeira.sp.gov.br ou mediante a
gravação em mídia, desta forma o interessado deve comparecer com
mídia gravável no Departamento de Gestão de Suprimentos da
Prefeitura Municipal de Limeira, no horário das 9h00 às 16h00, de
segunda a sexta-feira, na Rua Dr. Alberto Ferreira, nº 174 – Centro ou
ainda mediante o recolhimento da taxa de R$ 0,22 (vinte e dois
centavos) por folha de acordo com o Decreto Municipal nº 300 de 30
de setembro de 2015.
Limeira, 26 de fevereiro de 2016.
Marcio Evangelista de Oliveira – Diretor de Suprimentos——————

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
Comunicamos aos interessados que a autoridade competente
ADJUDICOU e HOMOLOGOU a Concorrência Pública nº 04/2015,
que tem por objeto EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO,
MANUTENÇÃO E CONSTRUÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO,
INCLUSIVE ADAPTAÇÕES DE ACESSIBILIDADE, EM SISTEMA
DE REGISTRO DE PREÇO, para a empresa ROMARELLO
TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÃO LTDA, pelo valor global de
R$ 1.799.649,50 (Um milhão setecentos e noventa e nove mil
seiscentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos).
Limeira, 26 de fevereiro de 2016.
Luiz Antônio da Silva – Secretário Municipal de Saúde e Gestor do
SUS. ——————

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
Comunicamos aos interessados que a autoridade competente
HOMOLOGOU o Pregão Eletrônico nº 26/2016, que tem por objeto
AQUISIÇÃO DE TENDA TIPO PIRÂMIDE, para a empresa
HORIZONTE INDÚSTRIA E COMERCIO DE TENDAS E TOLDOS
LTDA, pelo valor global de R$ 20.550,00 (Vinte mil e quinhentos e
cinquenta reais).
Limeira, 26 de fevereiro de 2016.
Adriana Ijano Motta – Secretário Municipal de Educação.——————

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
Comunicamos aos interessados do Pregão Eletrônico nº 109/2015,
que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE CORTINAS BLACK-OUT
COM ACESSÓRIOS E INSTALAÇÃO, que a sessão pública foi
SUSPENSA.
Limeira, 25 de fevereiro de 2016.
Jessica Scherrer Mizael – Chefe da Divisão de Licitação.——————

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
Comunicamos aos interessados da Tomada de Preço nº 01/2016, que
tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESCOLAR COBERTA, COM
VESTIÁRIO, NA E.M.E.I.E.F. DR. WALDEMAR LUCATO-TERMO
DE COMPROMISSO PAC 203549/2012, que após análise das
propostas apresentadas pelas empresas HABILITADAS neste certame
(envelope nº 02), usando o critério objetivo do menor valor global, a
Comissão de Licitações proferiu o seguinte julgamento,
CLASSIFICANDO as empresas participantes conforme segue: 1ª
Classificada: R. MALUF ENGENHARIA & CONSTRUÇÕES LTDA;
valor R$ 836.800,00 (oitocentos e trinta e seis mil oitocentos reais);
2ª Classificada: DECONSTRI CONSTRUTORA LTDA; valor R$
838.765,55 (oitocentos e trinta e oito mil setecentos e sessenta e
cinco reais e cinquenta e cinco centavos); 3ª Classificada: ESTEFANO
& QUINTANILHA CONSTRUTORA LTDA; valor R$ 885.868,96
(oitocentos e  oitenta e cinco mil oitocentos e sessenta e oito reais e
noventa e seis centavos); Ficando a empresa declarada vencedora
obrigada a cumprir o item 5.2 do edital – “A empresa vencedora do
certame deverá apresentar, conforme modelo no ANEXO IX, a
composição analítica dos preços unitários dos serviços relacionados
da planilha orçamentária, conforme os valores apresentados em sua
proposta, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de
publicação da ordem de classificação, sendo a apresentação das
composições condição para assinatura do contrato.” Diante da
classificação supra, a Comissão de Licitações julga a presente licitação
para a empresa R. MALUF ENGENHARIA & CONSTRUÇÕES LTDA,
por ter cumprido todas as exigências do Tomada de Preços nº. 01/
2016.
Limeira, 26 de fevereiro de 2016.
Jéssica Scherrer Mizael – Presidente.——————

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
Comunicamos aos interessados do Pregão Presencial nº 03/2016, que
fica designado a data do dia 29/02/2016 às 10:00 horas para continuidade
da sessão pública, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA IMPLANTAÇÃO E
GERENCIAMENTO DE SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS
INTEGRADAS PARA GESTÃO, MONITORAMENTO E
FISCALIZAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE
LIMEIRA ATRAVÉS DE RADARES FIXOS, AVANÇO DE FASE
VERMELHA DE SEMÁFORO, PARADA SOBRE A FAIXA DE
PEDESTRES E EXCESSOS DE VELOCIDADE.
Limeira, 26 de fevereiro de 2016.
Jessica Scherrer Mizael – Chefe da Divisão de Licitação.

——————
EXTRATO CONTRATO, ATA E TERMO ADITIVO

ATA Nº: 055/2016 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 07/2016 -
PROCESSO Nº: 45.703/2015, OBJETO: Eventual contratação de
empresa especializada em instalação, ampliação e manutenção de rede
lógica e telefonia, com fornecimento de mão de obra e materiais,
EMPRESA DETENTORA DA ATA: Fatel Telefonia e Equipamentos
Ltda. Me, CNPJ Nº: 58.473.554/0001-96, VALOR GLOBAL: R$
309.200,00 (trezentos e nove mil e duzentos reais), DATA DA
ASSINATURA: 25/02/2016, PRAZO: por 12 (doze) meses
improrrogáveis, contados a partir de 25 de fevereiro de 2016.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 159/2013 –
PREGÃO Nº: 131/2013 - PROCESSO Nº: 53.122/2015, TERMO DE
PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR, OBJETO: Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de atualização,
suporte, manutenção e fornecimento de 06 Licenças de Uso de Software
“Scriptcase”, CONTRATADA: Netmake Soluções Em Informática
Ltda. EPP, DATA DA ASSINATURA: 03/12/2015, VALOR GLOBAL:
R$ 12.000,00 (doze mil reais), PRAZO: por 12 (doze) meses, contados
a partir de 05 de dezembro de 2015.

——————

Comunicado de DEFERIMENTO
referente a protocolo: VISA 721/15
Data de Protocolo: 11/02/2015 CEVS: 352690201-864-001113-1-7
Data de Validade: 29/04/2016 Razão Social: IRMANDADE SANTA
CASA DE MISERICORDIA DE LIMEIRA CNPJ/CPF: 51.473.692/
0001-26 Endereço: AVENIDA ANTONIO OMETTO, 675 VILA
CLAUDIA Município: LIMEIRA CEP: 13480-970 UF: SP
Resp. Legal: JOSE ROBERTO PICCININ CPF: 09580813876
Resp. Técnico: JOÃO PAULO MARQUES BIGHETTI CPF:
20058520821 CBO: 06105
Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:81779 UF: SP
Resp. Técnico: IVANIA FAVERO CPF: 25213386806 CBO:
Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:100247 UF: SP
LIMEIRA, Quinta-feira, 25 de Fevereiro de 2016
O Diretor da DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, ALEXANDRE
FERRARI AUGUSTO
 Autoridade Sanitária V, cred. 23, no exercício legal de suas funções e
conforme dispõe o artigo 14 da Portaria Estadual CVS nº04/11, DEFERE
as solicitações de Alvarás Sanitários acima mencionados.
Os responsáveis acima assumem cumprir a legislação vigente e observar
as boas práticas referentes às atividades prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências, ficando,
inclusive, sujeitos ao cancelamento deste documento.
Limeira, 25 de fevereiro de 2016.

——————

O DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM
SAÚDE, POR MEIO DE SEU DIRETOR,
ALEXANDRE FERRARI AUGUSTO,
CONSOANTE AO ARTIGO 14 DA PORTARIA
ESTADUAL CVS Nº4/11, TORNA PÚBLICO:

LIGUE 180 - Central de

Atendimento das Mulheres
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REABERTURA DE EDITAL – EXCLUSIVO ME/EPP

ORGÃO: Centro de Promoção Social Municipal de Limeira –
CEPROSOM.
EDITAL: 04/2016 - OBJETO: Aquisição de gás.
MODALIDADE: Pregão Presencial - nº. 04/2016.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124/2016
DATA DE ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 10/
03/2016, às 09h00min.
O edital completo poderá ser consultado e/ou adquirido no Setor de
Licitação desta Autarquia Municipal, sito na Avenida Campinas nº
115, Cidade Jardim, Limeira-SP, de segunda a sexta-feira, das
9hrs00min às 11hrs00min e das 13hrs30min às 16hrs30min. A
aquisição ocorrerá mediante o recolhimento do valor de R$ 0,70 por
folha, de acordo com Ato nº. 26, de 08 de dezembro de 2015. Poderá
também ser retirado no site www.ceprosom.sp.gov.br ou solicitado
através do e-mail licita@ceprosom.com.br. Informações pelo telefone
(19) 3404-6258 / (19) 3404-6245.
Rhaisa Cetin - Setor de Licitações e Contratos

——————
REABERTURA DE EDITAL – REGISTRO DE PREÇOS

ORGÃO: Centro de Promoção Social Municipal de Limeira –
CEPROSOM.
EDITAL: 24/2015 - OBJETO: Aquisição de pneus – item fracassado.
MODALIDADE: Pregão Presencial - nº. 24/2015.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4003/2015
DATA DE ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 14/
03/2016, às 09h00min.
O edital completo poderá ser consultado e/ou adquirido no Setor de
Licitação desta Autarquia Municipal, sito na Avenida Campinas nº
115, Cidade Jardim, Limeira-SP, de segunda a sexta-feira, das
9hrs00min às 11hrs00min e das 13hrs30min às 16hrs30min. A
aquisição ocorrerá mediante o recolhimento do valor de R$ 0,70 por
folha, de acordo com Ato nº. 26, de 08 de dezembro de 2015. Poderá
também ser retirado no site www.ceprosom.sp.gov.br ou solicitado
através do e-mail licita@ceprosom.com.br. Informações pelo telefone
(19) 3404-6258 / (19) 3404-6245.
Rhaisa Cetin - Setor de Licitações e Contratos

——————
REABERTURA DE EDITAL

ORGÃO: Centro de Promoção Social Municipal de Limeira –
CEPROSOM.
EDITAL: 09/2016 - OBJETO: Aquisição de vagas em instituição de
longa permanência para idoso.
MODALIDADE: Pregão Presencial - nº. 09/2016.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2687/2015
DATA DE ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 14/
03/2016, às 13h30min.
O edital completo poderá ser consultado e/ou adquirido no Setor de
Licitação desta Autarquia Municipal, sito na Avenida Campinas nº
115, Cidade Jardim, Limeira-SP, de segunda a sexta-feira, das
9hrs00min às 11hrs00min e das 13hrs30min às 16hrs30min. A
aquisição ocorrerá mediante o recolhimento do valor de R$ 0,70 por
folha, de acordo com Ato nº. 26, de 08 de dezembro de 2015. Poderá
também ser retirado no site www.ceprosom.sp.gov.br ou solicitado
através do e-mail licita@ceprosom.com.br. Informações pelo telefone
(19) 3404-6258 / (19) 3404-6245.
Rhaisa Cetin - Setor de Licitações e Contratos

——————

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO
NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE VANDERLEI DOS SANTOS,
REQUERIDO POR VANDA MARIA DOS SANTOS -
PROCESSO Nº1004530-55.2014.8.26.0320.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Limeira,
Estado de São Paulo, Dr(a). Rilton José Domingues, na forma da Lei,
etc.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, por sentença proferida em 12/11/2015, foi decretada a
INTERDIÇÃO de VANDERLEI DOS SANTOS, CPF 028.029.958-
39, declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter
DEFINITIVO, o(a) Sr(a). VANDA MARIA DOS SANTOS CPF:
095.732.848-63, RG: 208074187 . O presente edital será publicado
por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da
lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Limeira, aos 27 de
janeiro de 2016.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Juizo de Direito da 2.ª Vara Cível da Comarca de Limeira

R. Boa Morte, 661 - Centro - Limeira/SP - CEP: 13480-181

FoneFax: (19) 3442-5000  —  E-mail: limeira2cv@tjsp.jus.br

LEI N.º 5.642, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016.

(Projeto de Lei nº. 256/15, do Prefeito Municipal
PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH)

Dispõe sobre a criação do Fundo Municipal de Defesa dos
Direitos dos Animais e dá outras providências.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH, Prefeito Municipal de
Limeira, Estado de São Paulo,
USANDO das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
FAZ saber que a Câmara Municipal de Limeira aprovou e ele sanciona
e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica criado o Fundo Municipal de Defesa dos Direitos dos
Animais - FMDDA, instrumento de desenvolvimento e execução da
Política de Proteção e Monitoramento Animal.
Art. 2º O Fundo Municipal de Defesa dos Direitos dos Animais –
FMDDA tem por finalidade assegurar meios para promoção,
desenvolvimento, implantação, manutenção, estudo, pesquisa,
programas, projetos, serviços e ações voltadas à assistência, saúde,
proteção, direitos, defesa e bem-estar animal no Município de Limeira.
Art. 3º O Fundo Municipal de Defesa dos Direitos dos Animais –
FMDDA, não terá personalidade jurídica própria.
Art. 4º Constituirão recursos do Fundo Municipal de Defesa dos Direitos
dos Animais – FMDDA:
I – Doações, auxílios e contribuições espontâneas de pessoas físicas ou
jurídicas, de direito público ou privado, de entidades, organizações
governamentais ou não governamentais, nacionais ou internacionais;
II – Aplicação de multas ou penalidades previstas em Leis, Decretos ou
Regulamentos, Federal, Estadual ou do Município que tratem de políticas
públicas relacionadas aos animais domésticos, domesticados, silvestres
ou exóticos;
III – Recursos provenientes de convênios, termos de cooperação,
contratos firmados ou que virem a ser firmados;
IV – Recursos decorrentes de juros bancários, correções monetárias ou
outro tipo de ganhos decorrentes da imobilização ou aplicação
financeira;
V – Recursos advindos de doações espontâneas em razão de campanhas,
eventos ou quaisquer outras atividades realizadas pelo Conselho
Municipal de Defesa dos Direitos dos Animais – COMDDA voltada à
assistência, saúde, proteção, direitos, defesa e bem-estar animal;
VI – Quaisquer outros recursos ou receitas que legalmente lhe possam
ser incorporadas.
Art. 5º Os recursos constituídos do Fundo Municipal de Defesa dos
Direitos dos Animais – FMDDA serão obrigatoriamente depositados
em instituição bancária oficial, em conta específica para esta finalidade.
Parágrafo único. É vedada a utilização de recursos do Fundo
Municipal de Defesa dos Direitos dos Animais - FMDDA com despesas
de manutenção administrativa ou quaisquer outras que não sejam de
programas, projetos, serviços, estudos, pesquisas, promoção e ações
voltadas à proteção, garantia e defesa dos direitos dos animais.
Art. 6º A gestão do Fundo Municipal de Defesa dos Direitos dos Animais
– FMDDA será realizada pelo Conselho Municipal de Defesa dos
Direitos dos Animais - COMDDA, criado pela Lei Municipal nº 5.133,
de 19 de julho de 2013 e suas alterações, e o Regimento Interno do
Fundo Municipal de Defesa dos Direitos dos Animais – FMDDA irá
dispor sobre o modelo, a forma, a estrutura e organização da gestão,
definindo os objetivos, finalidades e competências relativas à gestão
do fundo.
Art. 7º A gestão do Fundo Municipal de Defesa dos Direitos dos Animais
– FMDDA compreenderá a elaboração de planos de ação, fixação de
diretrizes, escolha de prioridades para alocação dos recursos, deliberação
sobre a aplicação dos recursos, acompanhamento de sua efetivação e
controle de resultados, sem prejuízo das demais que se façam necessárias
para gerir o fundo que será definido e detalhado no Regimento Interno.
Art. 8º Cabe ao Conselho Municipal de Defesa dos Direitos dos Animais
- COMDDA a elaboração do Regimento Interno do Fundo Municipal
de Defesa dos Direitos dos Animais – FMDDA, submetido ao crivo do
Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente e
aprovado pelo Chefe do Poder Executivo através de Decreto.
Art. 9º Cabe ao Poder Executivo Municipal, através das Secretarias
Municipais de Fazenda, Administração e Desenvolvimento Rural e
Meio Ambiente, ao qual o Conselho Municipal de Defesa dos Direitos
dos Animais - COMDDA é vinculado, auxiliar na prestação de contas,
na forma e nos prazos estabelecidos na legislação vigente e orientar
acerca das normas aplicáveis quanto à aquisição e alienação de bens
públicos, compras e contratações de obras e serviços.
Art. 10 Os bens adquiridos com os recursos do Fundo Municipal de
Defesa dos Direitos dos Animais – FMDDA serão incorporados ao
patrimônio público municipal.
Art. 11 O saldo positivo dos recursos do Fundo Municipal de Defesa
dos Direitos dos Animais – FMDDA, apurado no final de cada exercício
financeiro será transferido para o exercício seguinte a crédito do mesmo
fundo.
Art. 12 A captação, aplicação ou emprego de recursos financeiros
pelo Fundo Municipal de Defesa dos Direitos dos Animais – FMDDA
será formalizada por meio de convênios e contratos específicos, nos
termos da legislação em vigor.
Art. 13 As deliberações sobre o emprego de recursos do Fundo Municipal
de Defesa dos Direitos dos Animais - FMDDA serão adotadas na forma
da Lei, homologadas pelo Chefe do Poder Executivo e publicadas no
Jornal Oficial do Município de Limeira.

Art. 14 Compete a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e
Meio Ambiente ordenar empenhos e pagamentos mediante
determinação do ordenador de despesas.
Art. 15 Caberá a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e
Meio Ambiente a verificação e acompanhamento do cumprimento
das normas e diretrizes ora instituídas.
Art. 16 O Poder Executivo poderá expedir os Atos que se fizerem
necessários para a regulamentação da presente Lei.
Art. 17 As despesas decorrentes com a execução da presente Lei
correrão por conta das dotações próprias do orçamento da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, suplementadas
se necessário.
Art. 18 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e cinco dias do mês de
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADA no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira aos
vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES FARIA JUNIOR
Chefe de Gabinete

——————
LEI N.º 5.643, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016.

(Projeto de Lei nº. 258/15, do Prefeito Municipal
PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH)

Altera dispositivos da Lei nº 5.260, de 03 de janeiro de 2014,
alterada pela Lei nº 5.504, de 20 de maio de 2015, que dispõe
sobre o acesso a informação previsto no inciso XXXIII do artigo
5º da Constituição Federal, conforme normas gerais emanadas
da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH, Prefeito Municipal de
Limeira, Estado de São Paulo,
USANDO das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
FAZ saber que a Câmara Municipal de Limeira aprovou e ele sanciona
e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º O inciso II do artigo 14 da Lei nº 5.260, de 03 de janeiro de
2014, alterada pela Lei nº 5.504, de 20 de maio de 2015, passa a
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 14 (...).
I - (…)
II – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de
Urbanismo;
III – (...);
IV – (…);
V - (…);
VI - (…);
VII - (…).” (NR)
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e cinco dias do mês de
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADA no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira aos
vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES FARIA JUNIOR
Chefe de Gabinete

——————
LEI N.º 5.644, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016.

(Projeto de Lei nº. 218/15, do Vereador ANDRÉ
HENRIQUE DA SILVA)

Institui no Calendário Oficial do Município de Limeira o Dia
Municipal da Salsa e dá outras providências.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH, Prefeito Municipal de
Limeira, Estado de São Paulo,
USANDO das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
FAZ saber que a Câmara Municipal de Limeira aprovou e ele sanciona
e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído no Calendário Oficial do Município de Limeira
o Dia Municipal da Salsa a ser comemorado no dia 30 de Outubro de
cada ano.
Art. 2º O Dia Municipal da Salsa tem por finalidade:
I – Prestigiar a cultura Latina presente no Brasil;
II – Incentivar os praticantes de Salsa;
III – Promover a cidade de Limeira como impulsora na prática da
modalidade.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução da lei correrão por conta
de dotações orçamentárias próprias suplementadas se necessárias.
Art. 4º Este projeto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e cinco dias do mês de
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADA no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira aos
vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES FARIA JUNIOR
Chefe de Gabinete
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LEI N.º 5.645, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016.

(Projeto de Lei nº. 265/15, da Vereadora ÉRIKA MONTEIRO MORAES)

Dispõe sobre a divulgação das Tabelas de Padrões de Salários e Vencimentos e da
Tabela Salarial do Magistério.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH, Prefeito Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,
USANDO das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
FAZ saber que a Câmara Municipal de Limeira aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º A Prefeitura Municipal de Limeira divulgará as Tabelas de Padrões de Salários e Vencimentos e a
Tabela Salarial do Magistério da Rede Pública Municipal de Limeira anualmente, no site e no Jornal Oficial
do Município.
Parágrafo único. A tabela salarial deverá conter os valores correspondentes de cada Nível e Grau.
Art. 2º As Tabelas deverão ser atualizadas, anualmente, após o dissídio.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e
dezesseis.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADA no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do
ano de dois mil e dezesseis.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES FARIA JUNIOR - Chefe de Gabinete

——————
LEI N.º 5.646, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016.

(Projeto de Lei nº. 269/15, da Vereadora LUCINEIS APARECIDA BOGO)

A instalação de placas com informações de segurança próximo as escadas e esteiras rolantes
em shopping centers e lojas neste município.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH, Prefeito Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,
USANDO das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
FAZ saber que a Câmara Municipal de Limeira aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Os shopping centers e lojas do município de Limeira serão obrigadas a instalar placas com
informações de segurança próximo as escadas e esteiras rolantes, a fim de alertar os consumidores acerca
da correta utilização das mesmas.
Art. 2º Nas referidas placas deverão conter informações de segurança de utilização, como a proibição de
uso por criança abaixo de 10 (dez) anos desacompanhadas e alerta aos consumidores sobre o uso da escada
e corrimão.
Art. 3º A não observância disposto nesta Lei sujeitará o estabelecimento infrator às seguintes penalidades:
I – advertência na primeira autuação;
II – multa de 20 (vinte) UFESP, após 30 (trinta) dias da advertência;
III – multa de 40 (quarenta) UFESP, se não sanado a irregularidade no prazo de 30 (trinta) dias, após a
aplicação da multa prevista no inciso II;
IV – suspensão da Licença de Alvará de Funcionamento, após não cumprida os incisos II e III.
Art. 4º Os shopping centers e lojas ficam responsáveis com as despesas decorrentes para a colocação e
confecção das placas de sinalização.
Art. 5º Tendo um prazo de 90 (noventa) dias para se adequar às suas disposições, no presente momento que
a mesma entrar em vigor.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e
dezesseis.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADA no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do
ano de dois mil e dezesseis.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES FARIA JUNIOR - Chefe de Gabinete

——————

——————
PORTARIA Nº 429, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2016.

PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH, Prefeito Municipal de Limeira, Estado de São
Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 403, de 11 de dezembro de 2007, que criou cargos na
Administração Pública Municipal (art. 4º e Anexo I), alterada pela Lei Complementar nº 679, de 29 de
novembro de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso I, da Lei Complementar nº 41, de 20 de junho de 1991,
bem como em observância à homologação do Concurso Público Edital nº 01/2014, publicada no Jornal
Oficial do Município de Limeira em 11 de junho de 2014;
CONSIDERANDO o disposto no art. 1º e em seus incisos, da Lei nº 5.589, de 18 de novembro de 2015,
que dispõe sobre a publicação no Jornal Oficial do Município de Limeira, de portarias de nomeações e
exonerações de servidores públicos nos cargos efetivos e comissionados no Município de Limeira e dá
outras providências, e
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 52.877, de 17 de novembro de 2015,
R E S O L V E:
A) Nomear, em caráter efetivo, o Sr. JONAS EDUARDO DION para o cargo de Motorista de Veículo
Pesado, Referência 15, Grau “A”, Nível 1, que equivale a R$ 1.672,18 (um mil, seiscentos e setenta e dois
reais e dezoito centavos), lotado na Secretaria Municipal de Educação.
B) As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta da dotação própria do orçamento-
programa.
C) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE e Cumpra-se.
PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADA no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos vinte e três dias do mês de fevereiro do
ano de dois mil e dezesseis.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES FARIA JUNIOR - Chefe de Gabinete

——————
PORTARIA Nº 430, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2016.

PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH, Prefeito Municipal de Limeira, Estado de São
Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 403, de 11 de dezembro de 2007, que criou cargos na
Administração Pública Municipal (art. 4º e Anexo I), alterada pela Lei Complementar nº 679, de 29 de
novembro de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso I, da Lei Complementar nº 41, de 20 de junho de 1991,
bem como em observância à homologação do Concurso Público Edital nº 01/2014, publicada no Jornal
Oficial do Município de Limeira em 11 de junho de 2014;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 3.691, de 13 de março de 2004, que reserva 20% dos
cargos de provimento por concurso público, de direção, chefia e assessoramento, em comissão, nos órgãos
e entidades da administração direta e indireta, aos afro-brasileiros;
CONSIDERANDO o que estabelece o Capítulo 5 do Concurso Público Edital nº 01/2014;
CONSIDERANDO o disposto no art. 1º e em seus incisos, da Lei nº 5.589, de 18 de novembro de 2015,
que dispõe sobre a publicação no Jornal Oficial do Município de Limeira, de portarias de nomeações e
exonerações de servidores públicos nos cargos efetivos e comissionados no Município de Limeira e dá
outras providências, e
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 52.877, de 17 de novembro de 2015,
R E S O L V E:
A) Nomear, em caráter efetivo, o Sr. MARCOS DO CARMO SANTANA para o cargo de Motorista de
Veículo Pesado, Referência 15, Grau “A”, Nível 1, que equivale a R$ 1.672,18 (um mil, seiscentos e setenta
e dois reais e dezoito centavos), lotado na Secretaria Municipal de Educação.
B) As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta da dotação própria do orçamento-
programa.
C) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE e Cumpra-se.
PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADA no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos vinte e três dias do mês de fevereiro do
ano de dois mil e dezesseis.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES FARIA JUNIOR - Chefe de Gabinete

——————
PORTARIA Nº 431, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2016.

PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH, Prefeito Municipal de Limeira, Estado de São
Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,
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CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 403, de 11 de dezembro
de 2007, que criou cargos na Administração Pública Municipal (art. 4º
e Anexo I);
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso I, da Lei
Complementar nº 41, de 20 de junho de 1991, bem como em
observância à homologação do Concurso Público Edital nº 02/2014,
publicada no Jornal Oficial do Município de Limeira em 22 de janeiro
de 2015;
CONSIDERANDO o disposto no art. 1º e em seus incisos, da Lei nº
5.589, de 18 de novembro de 2015, que dispõe sobre a publicação no
Jornal Oficial do Município de Limeira, de portarias de nomeações e
exonerações de servidores públicos nos cargos efetivos e comissionados
no Município de Limeira e dá outras providências, e
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 3.727,
de 28 de janeiro de 2016,
R E S O L V E:
A) Nomear, em caráter efetivo, o Sr. VERNEIS MALTA DE
CAMARGO para o cargo de Assistente Administrativo, Referência
15, Grau “A”, Nível 1, que equivale a R$ 1.672,18 (um mil, seiscentos
e setenta e dois reais e dezoito centavos), lotado na Secretaria Municipal
de Urbanismo.
B) As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta da
dotação própria do orçamento-programa.
C) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
REGISTRE-SE e Cumpra-se.
PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e três dias do mês de
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADA no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos
vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES FARIA JUNIOR
Chefe de Gabinete

——————
PORTARIA Nº 432, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2016.

PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH, Prefeito
Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 403, de 11 de dezembro
de 2007, que criou cargos na Administração Pública Municipal (art. 4º
e Anexo I);
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso I, da Lei
Complementar nº 41, de 20 de junho de 1991, bem como em
observância à homologação do Concurso Público Edital nº 01/2014,
publicada no Jornal Oficial do Município de Limeira em 11 de junho de
2014;
CONSIDERANDO o disposto no art. 1º e em seus incisos, da Lei nº
5.589, de 18 de novembro de 2015, que dispõe sobre a publicação no
Jornal Oficial do Município de Limeira, de portarias de nomeações e
exonerações de servidores públicos nos cargos efetivos e comissionados
no Município de Limeira e dá outras providências, e
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 3.728,
de 28 de janeiro de 2016,
R E S O L V E:
A) Nomear, em caráter efetivo, o Sr. VALDIR GUARDIA
GONÇALVES para o cargo de Oficial de Manutenção - Pintor,
Referência 07, Grau “A”, Nível 1, que equivale a R$ 1.065,21 (um mil,
sessenta e cinco reais e vinte e um centavos), lotado na Secretaria
Municipal de Saúde.
B) As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta da
dotação própria do orçamento-programa.
C) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
REGISTRE-SE e Cumpra-se.
PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e três dias do mês de
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADA no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos
vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES FARIA JUNIOR
Chefe de Gabinete

——————
PORTARIAS DE NOMEAÇÕES (CARGO DE
GUARDA-VIDAS), DE 23 DE FEVEREIRO DE 2016.

PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH, Prefeito
Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 403, de 11 de dezembro
de 2007, que criou cargos na Administração Pública Municipal (art. 4º
e Anexo I), alterada pela Lei Complementar nº 421, de 7 de abril de
2008;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso I, da Lei
Complementar nº 41, de 20 de junho de 1991, bem como em
observância à homologação do Concurso Público Edital nº 01/2014,
publicada no Jornal Oficial do Município de Limeira em 11 de junho de
2014;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º e em seus incisos, da Lei nº
5.589, de 18 de novembro de 2015, que dispõe sobre a publicação no
Jornal Oficial do Município de Limeira, de portarias de nomeações e
exonerações de servidores públicos nos cargos efetivos e comissionados
no Município de Limeira e dá outras providências;
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 4.338,
de 1º de fevereiro de 2016, e
CONSIDERANDO a necessidade de racionalizar a emissão de Portarias
que versem sobre o mesmo assunto,
R E S O L V E:
PORTARIA Nº 433/2016
A) Nomear, em caráter efetivo, o Sr. ALAN RODRIGUES
CONCEIÇÃO para o cargo de Guarda-Vidas, Referência 15, Grau
“A”, Nível 1, que equivale a R$ 1.672,18 (um mil, seiscentos e setenta
e dois reais e dezoito centavos), lotado na Secretaria Municipal de
Esporte e Lazer.
PORTARIA Nº 434/2016
A) Nomear, em caráter efetivo, o Sr. RAFAEL ARANTES BARBOSA
para o cargo de Guarda-Vidas, Referência 15, Grau “A”, Nível 1, que
equivale a R$ 1.672,18 (um mil, seiscentos e setenta e dois reais e
dezoito centavos), lotado na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
PORTARIA Nº 435/2016
A) Nomear, em caráter efetivo, o Sr. LUIS ANTONIO LOURENÇO
para o cargo de Guarda-Vidas, Referência 15, Grau “A”, Nível 1, que
equivale a R$ 1.672,18 (um mil, seiscentos e setenta e dois reais e
dezoito centavos), lotado na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
B) As despesas com a execução destas Portarias correrão por conta da
dotação própria do orçamento-programa.
C) Estas Portarias entrarão em vigor na data de suas publicações,
revogadas as disposições em contrário.
REGISTREM-SE e Cumpram-se.
PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e três dias do mês de
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADAS no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos
vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES FARIA JUNIOR
Chefe de Gabinete

——————
PORTARIA Nº 447, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2016.

PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH, Prefeito
Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da Lei Complementar nº
41, de 20 de junho de 1991;
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 403, de 11 de dezembro
de 2007, que  institui o Plano de Cargos, Empregos e Salários dos
Servidores Públicos Municipais (artigos 14 e 15), e
CONSIDERANDO tudo o que consta do Processo Administrativo nº
46.277, de 18 de novembro de 2014,
R E S O L V E:
A) Mudar do Nível I para o Nível II, Andréa Gonçalves, Monitor,
registro funcional nº 686816, lotada na Secretaria Municipal de
Educação.
B) As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta da
dotação própria do orçamento-programa.
C) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 18 de novembro de 2014, revogadas as disposições em
contrário.
REGISTRE-SE e Cumpra-se.
PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e quatro dias do mês de
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADA no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos
vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES FARIA JUNIOR
Chefe de Gabinete

——————
PORTARIA Nº 448, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2016.

PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH, Prefeito
Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da Lei Complementar nº
41, de 20 de junho de 1991;
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 403, de 11 de dezembro
de 2007, que  institui o Plano de Cargos, Empregos e Salários dos
Servidores Públicos Municipais (artigos 14 e 15), e
CONSIDERANDO tudo o que consta do Processo Administrativo nº
46.278, de  18 de novembro de 2014,
R E S O L V E:
A) Mudar do Nível I para o Nível II, Alexandre Pereira, Monitor,
registro funcional nº 659932, lotado na Secretaria Municipal de
Educação.
B) As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta da
dotação própria do orçamento-programa.

C) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 18 de novembro de 2014, revogadas as disposições em
contrário.
REGISTRE-SE e Cumpra-se.
PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e quatro dias do mês de
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADA no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos
vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES FARIA JUNIOR
Chefe de Gabinete

——————
PORTARIA Nº 449, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2016.

PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH, Prefeito
Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da Lei Complementar nº
41, de 20 de junho de 1991;
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 403, de 11 de dezembro
de 2007, que  institui o Plano de Cargos, Empregos e Salários dos
Servidores Públicos Municipais (artigos 14 e 15), e
CONSIDERANDO tudo o que consta do Processo Administrativo nº
46.322, de 18 de novembro de 2014,
R E S O L V E:
A) Mudar do Nível I para o Nível II, Ermelinda Gutierrez, Auxiliar
de Enfermagem, registro funcional nº 649929, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde.
B) As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta da
dotação própria do orçamento-programa.
C) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 18 de novembro de 2014, revogadas as disposições em
contrário.
REGISTRE-SE e Cumpra-se.
PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e quatro dias do mês de
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADA no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos
vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES FARIA JUNIOR
Chefe de Gabinete

——————
PORTARIA Nº 450, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2016.

PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH, Prefeito
Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da Lei Complementar nº
41, de 20 de junho de 1991;
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 403, de 11 de dezembro
de 2007, que  institui o Plano de Cargos, Empregos e Salários dos
Servidores Públicos Municipais (artigos 14 e 15), e
CONSIDERANDO tudo o que consta do Processo Administrativo nº
46.867, de  24 de novembro de 2014,
R E S O L V E:
A) Mudar do Nível I para o Nível II, Daniel Rampazo, Auditor
Fiscal, registro funcional nº 767573, lotado na Secretaria Municipal
de Fazenda.
B) As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta da
dotação própria do orçamento-programa.
C) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 24 de novembro de 2014, revogadas as disposições em
contrário.
REGISTRE-SE e Cumpra-se.
PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e quatro dias do mês de
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADA no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos
vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES FARIA JUNIOR
Chefe de Gabinete

——————
PORTARIA Nº 451, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2016.

PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH, Prefeito
Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da Lei Complementar nº
41, de 20 de junho de 1991;
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 403, de 11 de dezembro
de 2007, que  institui o Plano de Cargos, Empregos e Salários dos
Servidores Públicos Municipais (artigos 14 e 15), e
CONSIDERANDO tudo o que consta do Processo Administrativo nº
50.227, de 15 de dezembro de 2014,
R E S O L V E:
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A) Mudar do Nível I para o Nível II, Enéias Ricardo Villa, Auditor
Fiscal, registro funcional nº 768294, lotado na Secretaria Municipal
de Fazenda.
B) As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta da
dotação própria do orçamento-programa.
C) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 15 de dezembro de 2014, revogadas as disposições em
contrário.
REGISTRE-SE e Cumpra-se.
PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e quatro dias do mês de
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADA no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos
vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES FARIA JUNIOR
Chefe de Gabinete

——————
PORTARIA Nº 452, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2016.

PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH, Prefeito
Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da Lei Complementar nº
41, de 20 de junho de 1991;
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 403, de 11 de dezembro
de 2007, que  institui o Plano de Cargos, Empregos e Salários dos
Servidores Públicos Municipais (artigos 14 e 15), e
CONSIDERANDO tudo o que consta do Processo Administrativo nº
50.740, de 17 de dezembro de 2014,
R E S O L V E:
A) Mudar do Nível I para o Nível II, Carlos Alberto Vertuan,
Técnico em Fiscalização, registro funcional nº 768341, lotado na
Secretaria Municipal de Fazenda.
B) As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta da
dotação própria do orçamento-programa.
C) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 17 de dezembro de 2014, revogadas as disposições em
contrário.
REGISTRE-SE e Cumpra-se.
PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e quatro dias do mês de
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADA no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos
vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES FARIA JUNIOR
Chefe de Gabinete

——————
PORTARIA Nº 453, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2016.

PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH, Prefeito
Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da Lei Complementar nº
41, de 20 de junho de 1991;
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 403, de 11 de dezembro
de 2007, que  institui o Plano de Cargos, Empregos e Salários dos
Servidores Públicos Municipais (artigos 14 e 15), e
CONSIDERANDO tudo o que consta do Processo Administrativo nº
51.477, de 22 de dezembro de 2014,
R E S O L V E:
A) Mudar do Nível I para o Nível II, Glaucia Bull Perriello
Theodosio, Professor de Educação Física, registro funcional nº 650188,
lotada na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
B) As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta da
dotação própria do orçamento-programa.
C) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 22 de dezembro de 2014, revogadas as disposições em
contrário.
REGISTRE-SE e Cumpra-se.
PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e quatro dias do mês de
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADA no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos
vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES FARIA JUNIOR
Chefe de Gabinete

——————
PORTARIA Nº 454, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2016.

PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH, Prefeito
Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da Lei Complementar nº
41, de 20 de junho de 1991;
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 403, de 11 de dezembro

de 2007, que  institui o Plano de Cargos, Empregos e Salários dos
Servidores Públicos Municipais (artigos 14 e 15), e
CONSIDERANDO tudo o que consta do Processo Administrativo nº
51.585, de 22 de dezembro de 2014,
R E S O L V E:
A) Mudar do Nível I para o Nível II, Claudemir Marsal, Assessor
Administrativo, registro funcional nº 22691, lotado na Secretaria
Municipal de Fazenda.
B) As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta da
dotação própria do orçamento-programa.
C) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 22 de dezembro de 2014, revogadas as disposições em
contrário.
REGISTRE-SE e Cumpra-se.
PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e quatro dias do mês de
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADA no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos
vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES FARIA JUNIOR
Chefe de Gabinete

——————
PORTARIA Nº 457, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016.

PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH, Prefeito
Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,
CONSIDERANDO tudo o que consta no Processo Administrativo nº
27.198/2015,
R E S O L V E:
A) Designar à Comissão Permanente de Processo Administrativo
Disciplinar, constituída pela Portaria nº 1.946, de 16 de outubro de
2014, cujos membros são: Raquel Spinelli Melo Silva, Rosana Cristina
Tofoli da Silva e Deise Aparecida de Oliveira Kühl, sob a presidência
do primeiro, compondo, ainda, como suplentes: Ana Emília da Silva
Oliveira e Susana Elisabete Pereira Dias, que atuarão nos impedimentos
dos primeiros, para apurar a conduta do servidor público, R. L. da C.,
registro funcional nº 797286, no cargo de Secretário de Escola, lotado
na Secretaria Municipal de Educação, tendo em vista os fatos narrados
na CI GRH nº 241/2015, de 10/6/2015, na CI nº 77/2015, de 20/5/
2015, na CI DTA nº 296/2012, de 27/6/2012, na CI nº 62/2012, de 23/
5/2012, e demais documentações encartadas às fls. 02-18 do Processo
Administrativo nº 27.198/2015, em que se descrevem repetidas faltas
do servidor, possivelmente configurando abandono de cargo, uma vez
que tais fatos, em tese, infringem os artigos 156, inciso II, e 162 da Lei
Complementar nº 41/1991 (Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Limeira), ficando o caso submetido à comissão, que
deverá apurar os fatos do referido processo administrativo, decidindo,
ao final, qual(is) a(s) medida(s) a ser(em) tomada(s) por esta
Administração Pública.
B) Deliberar que os membros da Comissão poderão reportar-se
diretamente aos demais órgãos da Administração Pública, em diligências
necessárias à instrução processual.
C) A presente Comissão está instalada no Centro de Formação do
Professor, Sala 23, situado na Rua João Kuhl Filho s/nº, Vila São João
- Secretaria Municipal de Educação.
D) O prazo regular da instauração será de 60 (sessenta) dias, admitida
a prorrogação por igual prazo ou a continuidade excepcional do
instrutório, sob motivação, para garantir o esclarecimento dos fatos e
o exercício pleno da defesa.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE e Cumpra-se.
PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e cinco dias do mês de
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADA no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos
vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES FARIA JUNIOR
Chefe de Gabinete

——————
PORTARIA Nº 458, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016.

PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH, Prefeito
Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,
CONSIDERANDO tudo o que consta no Processo Administrativo nº
49.960/2015,
R E S O L V E:
A) Designar à Comissão Permanente de Processo Administrativo
Disciplinar, constituída pela Portaria nº 1.946, de 16 de outubro de
2014, cujos membros são: Raquel Spinelli Melo Silva, Rosana Cristina
Tofoli da Silva e Deise Aparecida de Oliveira Kühl, sob a presidência
do primeiro, compondo, ainda, como suplentes: Ana Emília da Silva
Oliveira e Susana Elisabete Pereira Dias, que atuarão nos impedimentos
dos primeiros, para apurar a conduta da servidora pública, E. R. T. B.,
registro funcional nº 798126, no cargo de Monitor, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, na EMEIEF “Major José Levy Sobrinho”,

tendo em vista os fatos narrados na CI GRH   nº 439, de 28 de outubro
de 2015, na CI nº 216, de 19 de outubro de 2015, e demais
documentações, encartadas às fls. 02-11 do Processo Administrativo
nº 49.960/2015, em que se descrevem repetidas faltas da servidora,
possivelmente configurando abandono de cargo, uma vez que tais
fatos, em tese, infringem o art. 162 da Lei Complementar nº 41/1991
(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Limeira), ficando
o caso submetido à comissão, que deverá apurar os fatos do referido
processo administrativo, decidindo, ao final, qual(is) a(s) medida(s) a
ser(em) tomada(s) por esta Administração Pública.
B) Deliberar que os membros da Comissão poderão reportar-se
diretamente aos demais órgãos da Administração Pública, em diligências
necessárias à instrução processual.
C) A presente Comissão está instalada no Centro de Formação do
Professor, Sala 23, situado na Rua João Kuhl Filho s/nº, Vila São João
- Secretaria Municipal de Educação.
D) O prazo regular da instauração será de 60 (sessenta) dias, admitida
a prorrogação por igual prazo ou a continuidade excepcional do
instrutório, sob motivação, para garantir o esclarecimento dos fatos e
o exercício pleno da defesa.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE e Cumpra-se.
PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e cinco dias do mês de
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADA no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos
vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES FARIA JUNIOR
Chefe de Gabinete

——————
PORTARIA Nº 459, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016.

PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH, Prefeito
Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,
CONSIDERANDO tudo o que consta no Processo Administrativo nº
50.283/2015,
R E S O L V E:
A) Designar à Comissão Permanente de Processo Administrativo
Disciplinar, constituída pela Portaria nº 1.946, de 16 de outubro de
2014, cujos membros são: Raquel Spinelli Melo Silva, Rosana Cristina
Tofoli da Silva e Deise Aparecida de Oliveira Kühl, sob a presidência
do primeiro, compondo, ainda, como suplentes: Ana Emília da Silva
Oliveira e Susana Elisabete Pereira Dias, que atuarão nos impedimentos
dos primeiros, para apurar a conduta do servidor público, A. C. B. de A.
e L., registro funcional nº 704849, no cargo de Professor de Ensino
Fundamental, PEF, lotado na Secretaria Municipal de Educação, na
EMEIEF “Profª. Maria Apparecida de Luca Moore”, tendo em vista
os fatos narrados na CI GRH nº 440, de 28 de outubro de 2015, na CI
nº 335, de 27 de outubro de 2015, e demais documentações, encartadas
às fls. 02-08 do Processo Administrativo nº 50.283/2015, em que se
descrevem repetidas faltas do servidor, possivelmente configurando
abandono de cargo, uma vez que tais fatos, em tese, infringem o art.
162 da Lei Complementar nº 41/1991 (Estatuto dos Funcionários
Públicos do Município de Limeira), ficando o caso submetido à comissão,
que deverá apurar os fatos do referido processo administrativo,
decidindo, ao final, qual(is) a(s) medida(s) a ser(em) tomada(s) por
esta Administração Pública.
B) Deliberar que os membros da Comissão poderão reportar-se
diretamente aos demais órgãos da Administração Pública, em diligências
necessárias à instrução processual.
C) A presente Comissão está instalada no Centro de Formação do
Professor, Sala 23, situado na Rua João Kuhl Filho s/nº, Vila São João
- Secretaria Municipal de Educação.
D) O prazo regular da instauração será de 60 (sessenta) dias, admitida
a prorrogação por igual prazo ou a continuidade excepcional do
instrutório, sob motivação, para garantir o esclarecimento dos fatos e
o exercício pleno da defesa.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE e Cumpra-se.
PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e cinco dias do mês de
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADA no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos
vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES FARIA JUNIOR
Chefe de Gabinete

——————
PORTARIA Nº 467, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016.

PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH, Prefeito
Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,
R E S O L V E:
A) Substituir a Srª. Vanessa Cristina Godoy Barichello pela Srª.
Fabiana Segatti, Assistente Social, do Centro de Promoção Social
Municipal - CEPROSOM, como gestora do Comitê do Programa
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Benefício de Prestação Continuada - “BPC na Escola”, no âmbito do
Município de Limeira/SP, nomeado por meio da Portaria nº 171, de 11
de fevereiro de 2014, alterada pelas Portarias nº 1.943, de 13 de
outubro de 2014 e nº 365, de 16 de março de 2015.
B) Incluir a Srª. Mariluz Altino Barreto, Professor de Educação
Especial, desta Municipalidade, como gestora do Comitê do Programa
Benefício de Prestação Continuada - “BPC na Escola”, no âmbito do
Município de Limeira/SP, nomeado por meio da Portaria nº 171, de 11
de fevereiro de 2014, alterada pelas Portarias nº 1.943, de 13 de
outubro de 2014 e nº 365, de 16 de março de 2015.
C) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
REGISTRE-SE e Cumpra-se.
PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e cinco dias do mês de
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADA no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira,  aos
vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES FARIA JUNIOR - Chefe de
Gabinete

——————
EDITAL Nº06/16
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA
PAUTA DA 4ª SESSÃO ORDINÁRIA
DIA 29 DE FEVEREIRO DE 2016
SEGUNDA-FEIRA - 18 HORAS

A Presidência da Câmara Municipal de Limeira consoante estabelece o
artigo 155, combinado com a alínea “q” do inciso I do artigo 26,
ambos da Resolução nº44/92, Regimento Interno desta Câmara
Municipal, CONVOCA os Excelentíssimos Senhores Vereadores para
a SESSÃO ORDINÁRIA que se realizará nesta segunda-feira, 29 de
fevereiro do corrente ano, às 18 horas, para a apreciação, discussão
e votação das matérias constantes na pauta da ORDEM DO DIA,
bem como para, caso não sejam apreciadas todas as matérias da
primeira sessão semanal, para a Sessão Camarária a realizar-se no dia
3 de março do corrente ano, às 18 horas, ficando, todavia, prejudicada
a segunda convocação na hipótese de apreciação integral da pauta.
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e seis dias do mês
de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.
NILTON CÉSAR DOS SANTOS - Presidente
= = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = =
I – Veto Total à proposta apresentada no Autógrafo de Lei n° 5.679/
15, de autoria do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, que dispõe
sobre o fornecimento e instalação de válvulas de retenção de ar
(Eliminadores de ar) para Hidrômetros a todos os imóveis comerciais
e residências do município de Limeira.
Observação: Sem parecer.
= = = = = = = = = = = = = = = = = = = = =
II – Redação Final do Projeto de Resolução
nº 35/15, de autoria da nobre Vereadora
Erika Christina Tank Moya, que dispõe
sobre a adesão da Câmara Municipal de
Limeira à Campanha #ELESPORELAS
(#HEFORSHE) da ONU Mulheres.
= = = = = = = = = = = = = = = = = = = = =
III – Projeto de Lei nº 207/15, de autoria
do nobre Vereador Jorge de Freitas, que
dispõe sobre os bens públicos, placas,
cartazes, impressos serão identificados
exclusivamente pelo brasão do Município
evitando publicidade de marca pessoal.
= = = = = = = = = = = = = = = = = = = = =
IV – Projeto de Lei nº 214/15, de autoria
do nobre Vereador José Roberto Bernardo,
que altera o artigo 2º da Lei Municipal
nº5.560, de 30 de setembro de 2015, na
forma que especifica, é dá outras
providências.
= = = = = = = = = = = = = = = = = = = = =
V – Projeto de Lei nº 286/15, de autoria
do nobre Vereador Júlio César Pereira dos
Santos, que perpetua o nome da Sra.
Clarisse de Lima Chancheti à Rua
Projetada 39 do Residencial Fazenda
Itapema no município de Limeira.

VI – Projeto de Lei nº 287/15, de autoria
do nobre Vereador Júlio César Pereira dos
Santos, que perpetua o nome da Sra. Neusa
Maria Sar Chanquette à Rua Projetada 41
do Residencial Fazenda Itapema no
município de Limeira.
= = = = = = = = = = = = = = = = = = = = =
VII – Projeto de Lei nº 288/15, de autoria
do nobre Vereador Júlio César Pereira dos
Santos, que perpetua o nome do Sr.
Joaquim Arlindo Chancheti à Rua
Projetada 38 do Residencial Fazenda
Itapema no município de Limeira.

VIII – Projeto de Lei nº 289/15, de autoria do nobre Vereador Luis
Fernando Silveira, que perpetua o nome do Senhor Luiz Modolo à Rua
Projetada 04, Residencial San Martino, município de Limeira.
= = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = =
IX – Projeto de Lei nº 2/16, de autoria do nobre Vereador Júlio César
Pereira dos Santos, que perpetua o nome do Senhor Egysto Aldrigui a
Rua 34 do loteamento Residencial Fazenda Itapema no município de
Limeira.
= = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = =
X – Projeto de Lei nº 11/16, de autoria do nobre Vereador Luis Fernando
Silveira, que altera a Lei nº5.617/2015 que perpetuou o nome do
Senhor Nelson Boldrin à Rua Projetada 36, Residencial Fazenda
Itapema, no município de Limeira.
= = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = =
XI – Projeto de Lei nº 20/16, de autoria do Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal, que autoriza o Poder Executivo a repassar recursos
financeiros, a título de subvenção social à entidade beneficiária
“Associação de Reabilitação Infantil Limeirense – Aril” e incluí-la na
relação das Subvenções, Auxílios e/ou Contribuições da Lei Municipal
nº5.628, de 24/12/2015, para os fins que especifica.
= = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = =
XII – Projeto de Lei nº 23/16, de autoria do Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal, que autoriza o Poder Executivo a repassar recursos
financeiros, a título de subvenção social à entidade beneficiária “Núcleo
de Valorização Humana Nova Vida” e incluí-la na relação das Subvenções,
Auxílios e/ou Contribuições da Lei Municipal nº5.628, de 24/12/2015,
para os fins que especifica.
= = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = =
XIII – Projeto de Lei nº 25/16, de autoria do Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal, que dispõe sobre a denominação de prolongamentos
da “Rua Ismail Sperancin” e dá outras providências.
= = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = =
XIV – Projeto de Lei nº 27/16, de autoria da nobre Vereadora Erika
Christina Tank Moya, que modifica a redação dos artigos 1º e 2º da Lei
nº4501/2010.
= = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = =
XV – Projeto de Lei nº 32/16, de autoria do nobre Vereador Wilson
Nunes Cerqueira, que perpetua o nome da Sra. Francisca Maria de Jesus
em uma das ruas, avenidas, praças ou logradouros públicos da cidade de
Limeira e dá outras providências.
= = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = =
XVI – Projeto de Lei Complementar nº 1/16, de autoria do
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, que altera dispositivos da
Lei nº 1.890 de 23 de dezembro de 1983 e suas alterações e dá outras
providências.
= = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = =
XVII – Projeto de Lei nº 40/16, de autoria do nobre Vereador Luis

PORTARIA Nº 27/16

NILTON CÉSAR DOS SANTOS, Presidente da Câmara
Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

USANDO das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO as disposições do processo administrativo nº528/
16, de interesse da Servidora Andrea Cristiane Barbosa Bruno,
RESOLVE:
Art. 1º - Ficam revogadas as Portarias n°s 124/15 e 156/15.
Art. 2º - As despesas com a execução da presente portaria correrão
por conta das dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas
se necessário.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
LIMEIRA, aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e
dezesseis.
NILTON CÉSAR DOS SANTOS - Presidente
PUBLICADA NA SECRETARIA LEGISLATIVA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos dezenove dias do mês de fevereiro
do ano de dois mil e dezesseis.
MARCIO BURATTI GOMES - Secretário Legislativo

——————
PORTARIA N° 31/16

NILTON CÉSAR DOS SANTOS, Presidente da Câmara
Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

USANDO das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, em
especial o contido no art. 32, incisos II e V, da LOM, c/c o art. 26,
inciso VII, alínea a, e o art. 31, inciso II, alínea a, da Resolução nº 44/
92, datada de 1º de julho de 1992 - Regimento Interno deste
Legislativo Municipal,
CONSIDERANDO o disposto na Resolução n° 626, de 09 de outubro
de 2015,

CONSIDERANDO o disposto na Lei
Complementar nº725, de 04 de fevereiro de 2015,
com alterações produzidas pela Lei Complementar
n° 731, de 23 de março de 2015 e Lei
Complementar n° 743, de 15 de outubro de 2015,
CONSIDERANDO o disposto na Resolução n°
600, de 10 de fevereiro de 2015, alterada pela
Resolução n° 625, de 09 de outubro de 2015,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Senhor DILSON BRAZ
ARGENTON, Analista Técnico Administrativo,
para exercer o CONTROLE INTERNO desta
Câmara Municipal.
Art. 2º - Designar o Senhor DILSON BRAZ
ARGENTON, para exercer a função gratificada
(FG.1), que equivale a R$ 1.949,65 (um mil,
novecentos e quarenta e nove reais e sessenta e
cinco centavos), de CONTROLADOR DO
SISTEMA DE CONTROLE INTERNO, constante
da Lei Complementar nº725, de 04 de fevereiro de
2015, com alterações produzidas pela Lei
Complementar n° 731, de 23 de março de 2015,
Lei Complementar n° 743, de 15 de outubro de
2015 e Resolução n° 600, de 10 de fevereiro de
2015, alterada pela Resolução n° 625, de 09 de
outubro de 2015.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente
portaria correrão por conta das dotações próprias
do orçamento vigente, suplementadas se necessário.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de
22/02/16, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e quatro
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e
dezesseis.
NILTON CÉSAR DOS SANTOS - Presidente
PUBLICADA NA SECRETARIA LEGISLATIVA
DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos
vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de
dois mil e dezesseis.
MARCIO BURATTI GOMES
Secretário Legislativo

Fernando Silveira, que perpetua o nome do Senhor Osmar Luiz Bianchi
– (Male) à Rua Projetada 02, do loteamento Residencial San Martino,
no Município de Limeira.
= = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = =
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e seis dias do mês
de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.
NILTON CÉSAR DOS SANTOS - Presidente

——————
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